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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de 
redutores de velocidade na Estrada General Motors, 
nas proximidades do número 852, visando a 
segurança no acesso ao Condomínio Caldeira e à 
empresa Saertex.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito 

JUSTIFICATIVA 

Justifico que fui procurado por trabalhadores do Condomínio 
Empresarial Caldeira e representantes da empresa Saertex, que relatam o 
perigo constante enfrentado por quem necessita acessar ou sair do 
empreendimento. O trecho em questão, situado na Estrada General Motors, na 
altura do número 852,  não possui dispositivos de redução de velocidade, o que 
faz com que veículos transitem em ambos os sentidos com velocidades 
incompatíveis com a segurança da via. Essa situação torna a saída do 
condomínio extremamente arriscada, uma vez que o fluxo de veículos que sai 
em baixa velocidade para realizar manobras ou retornos se depara com 
condutores que trafegam em alta velocidade, elevando exponencialmente o 
risco de acidentes graves e colisões transversais. Trata-se de uma 
reivindicação antiga daquela comunidade local, que até o momento não 
recebeu uma solução definitiva. Assim, solicito a instalação de dois redutores 
de velocidade (lombadas) em ambos os sentidos da via a fim de garantir 
segurança viária no trecho. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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Gabinete do Vereador Eng. Alexandre Peres 
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